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01. RELATÓRIO 
 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 
finalidade – contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos em regime de plantão de 24h de médicos generalistas e cirurgião 
geral – mediante licitação pública, na modalidade credenciamento, conforme 
justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

 
 Os seguintes documentos constam nos autos e são relevantes para a 

análise jurídica: 
 

I. Edital de Credenciamento  
II. Proposta Comercial - LABCLÍNICA POPULAR DEUS PROVERÁ  

III. Proposta Comercial – Piermed Medical  
IV. Solicitação de Cotação de Preços  
V. Mapa Comparativo de Preços  

a. LUMINUS GESTÃO EM SAÚDE LTDA 
b. PIERMED LTDA 
c. LABCLINICA POPULAR DEUS PROVERA LTDA 

VI. Documento de Formalização da Demanda  
VII. Estudo Técnico Preliminar 

VIII. Termo de Referência  
IX. Termo de Justificativa de Estimativa de Preços  
X. Análise de Riscos  

 
 É a síntese do necessário. 

 
02. DA ANÁLISE JURÍDICA  
 

A) FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 



 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá:  

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 

de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 

e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a 

esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na 

forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 

conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

Nesse sentido também é o entendimento do TCU: 

 



 

 

“344. Há entendimentos nesta Corte no sentido de que não se pode 

responsabilizar o parecerista jurídico pela deficiência na especificação 

técnica da licitação, já que tal ato é estranho à sua área de atuação, à 

exemplo do Acórdão 181/2015-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro 

Vital do Rego. Além desse, o Relatório do Ministro Raimundo Carreiro 

que fundamentou o Acórdão 186/2010- TCU-Plenário também segue 

essa linha de entendimento, especificando a função do parecer jurídico: 

'O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o 

prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o 

procedimento respeitou todas as exigências legais. O 

parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas 

questões eminentemente técnicas do edital.” 

(Acordão TCU 1492/21) 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada 

um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências 

sempre observado princípio da segregação de funções. 

Finalmente, determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

B) DO CREDENCIAMENTO. 
 

Credenciamento tem conceito atualmente fixado no inciso XLII do art. 6º 

da Lei 14.133/2012, sendo “processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 

para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados” 

Sobre o tema, Marçal Justen Filho1 destaca ser instrumento auxiliar emitido 

em virtude do reconhecimento do preenchimento de requisitos predeterminados por 

sujeitos interessados em futura contratação a ser pactuadas em condições 

predeterminadas e que independem de uma escolha subjetiva por parte da 

Administração. 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021/ 

Marçal Justen Filho -- São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. página 1129  



 

 

 

Celso Antônio Bandeira de Mello2 , por sua vez, relembra que o termo de 

credenciamento representa termo de disponibilidade de serviço/produto, sem natureza 

contratual, havendo mera expectativa para o credenciado vir a prestar o serviço ou 

fornecer o produto. 

Como se sabe, antes mesmo da previsão na Lei 14.133/2021, o TCU já 

admitia a utilização do credenciamento nas contratações resultantes do procedimento 

de inexigibilidade de licitação. Relembra-se: 

O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de profissionais 

de saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de saúde quanto 

em seus próprios consultórios e clínicas, quando se verifica a 

inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, bem como 

quando a demanda pelos serviços é superior à oferta e é possível a 

contratação de todos os interessados, devendo a distribuição dos 

serviços entre os interessados se dar de forma objetiva e impessoal' 

(Acórdão 352/2016-TCU-Plenário, Plenário Min. Benjamin Zymler). 

[...] Embora não esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei n. 

8.666/1993, o credenciamento tem sido admitido pela doutrina e pela 

jurisprudência como hipótese de inexigibilidade inserida no caput do 

referido dispositivo legal, porquanto a inviabilidade de competição 

configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos 

os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela 

estabelecidas, não havendo, portanto, relação de exclusão” (Acórdão 

nº 351/2010-TCU-Plenário, Ministro-Substituto Marcos Bemquerer 

Costa). 

No entanto, como destacado por Ronny Charles Lopes3 , a Lei nº 

14.133/2021 não limitou o credenciamento apenas para as situações de 

inexigibilidade, podendo ser utilizado como procedimento prévio para outros tipos de 

contratações diretas, in verbis:  

Se, tradicionalmente, o credenciamento esteve relacionado às 

contratações por inexigibilidade, na nova Lei, diante de inexistência de 

restrição expressa, ele poderá ser utilizado como procedimento prévio 

a outras contratações diretas, por dispensa ou por inexigibilidade. [...] 

Esta compreensão é claramente identificável nas hipóteses para 

aplicação do credenciamento, previstas no artigo 78 da nova Lei de 

Licitações, embora inexista restrição à aplicação do credenciamento 

apenas para as situações de inviabilidade de competição, já que o 

legislador estabeleceu regramento que permite ao credenciamento uma 

 
2 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 36. ed. Belo Horizonte: Fórum, 

2023. p. 522.  
3 Torres, Ronny Charles Lopes de. Leis de Licitações públicas comentadas/Ronny Charles Lopes de Torres - 12, 

ed, rev., ampl, e atual. - São Paulo: Ed. Juspodivm, 2021. página 453. 



 

 

adoção ainda mais ampliada do que a outrora definida pela 

jurisprudência. 

Para tanto, deve o fornecimento dos bens e serviços a serem contratados 

adequar-se às hipóteses previstas no art. 79, caput, do referido diploma legal:  

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 

de contratação:  

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas;  

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;  

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação. 

Na hipótese do inciso I (contratação paralela e não excludente), tem-se 

cenário em que não há “disputa direta e de relação de exclusão, dado que todos os 

interessados que demonstrem aptidão serão aproveitados, de acordo com os critérios 

definidos no edital de credenciamento4”.  

Já a situação narrada no inciso II, embora haja vários credenciados, a 

licitação acaba por ser inviável já que a escolha do agente contratado fica a cargo do 

próprio beneficiário da prestação. 

Por derradeiro, no caso de mercados fluídos (inciso III) existe inviabilidade 

de competição já que há flutuação e variação de preços, os quais são flexíveis e 

variáveis com base na demanda, oferta, preço da concorrência, preços de produtos 

substitutos ou complementares, podendo mudar, inclusive, de cliente para cliente. 

Para além disso, o parágrafo único do art. 79 fixa que o procedimento 

auxiliar deverá obedecer a critérios claros e objetivos definidos em regulamento, 

observados os seguintes requisitos: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 

em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;  

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, 

deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;  

 
4 Ob. Cit.página 455. 



 

 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e 

II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;  

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração 

deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 

contratação;  

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado 

sem autorização expressa da Administração;  

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos 

fixados no edital. 

A partir desses esclarecimentos, são os requisitos para que se verifique a 

conformidade do credenciamento:  

 

E também os requisitos do Decreto 11.878/2024: 

Hipóteses de contratação  

Art. 3º  O credenciamento poderá ser adotado pela administração nas 

seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente - caso em que é viável e vantajosa para a 

administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros - caso em que a seleção do contratado 

está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos - caso em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 

meio de processo de licitação. 



 

 

Art. 4º  O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

Forma de realização  

Art. 5º  O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência 

do edital e será realizado por meio do Compras.gov.br, observadas as 

seguintes fases:  

I - preparatória;   

II - de divulgação do edital de credenciamento; 

III - de registro do requerimento de participação; 

IV - de habilitação;   

V - recursal; e 

VI - de divulgação da lista de credenciados.  

§ 1º  Para acesso ao Compras.gov.br e operacionalização do credenciamento, 

serão observados os procedimentos estabelecidos pelo Ministério da Gestão e 

da Inovação em Serviços Públicos. 

§ 2º  Os órgãos e as entidades interessados em utilizar o Compras.gov.br que 

não integrem a administração pública federal direta, autárquica e fundacional 

formalizarão  termo de acesso, conforme procedimento próprio. 

CAPÍTULO II  

DA FASE PREPARATÓRIA  

Orientações gerais  

Art. 6º  A escolha pela contratação por credenciamento deverá ser motivada 

durante a fase preparatória e atender, em especial: 

 I - aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por 

inexigibilidade, conforme previsto no inciso IV do caput do art. 74 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

II - à necessidade de designação da comissão de contratação como 

responsável pelo exame e julgamento dos documentos de habilitação, nos 

termos do disposto no § 1º do art. 5º do Decreto nº 11.246, de 27 de 

outubro de 2022.  

Edital de credenciamento  

Art. 7º  O edital de credenciamento observará as regras gerais da Lei nº 

14.133, de 2021, e conterá:  

I - descrição do objeto;  

II - quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida; 

III - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 

IV - prazo para análise da documentação para habilitação; 

V - critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 

VI - critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art74iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art74iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art5%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art5%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 

 

VII - forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de 

esclarecimentos; 

VIII - prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação 

pela administração; 

IX - condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses previstas 

nos incisos I e II do caput do art. 3º deste Decreto;  

X - hipóteses de descredenciamento; 

XI - minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento 

equivalente; 

XII - modelos de declarações; 

XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e 

XIV - sanções aplicáveis. 

§ 1º  O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de 

reajustamento dos preços, quando couber, para as hipóteses de contratação 

paralela e não excludente e de contratação com seleção a critério de 

terceiros. 

§ 2º  Na hipótese de contratação em mercados fluidos, o edital poderá, 

quando couber, fixar percentual mínimo de desconto sobre as cotações de 

mercado registradas no momento da contratação.  

§ 3º  Para a busca do objeto com melhores condições de preço nas 

contratações em mercados fluidos, será fornecida, quando for possível, 

solução tecnológica que permita a integração dos sistemas gerenciadores e 

interface aos sistemas dos fornecedores. 

§ 4º  Na hipótese de credenciamento para fornecimento de bens, a 

administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito 

do bem na fase de análise da documentação ou no período de vigência do 

contrato, desde que justificada a necessidade de sua apresentação.  

Divulgação do edital 

Art. 8º  O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de modo a permitir o 

cadastramento permanente de novos interessados. 

Parágrafo único.  As modificações no edital serão publicadas no PNCP e 

observarão os prazos inicialmente previstos no edital, respeitado o tratamento 

isonômico dos interessados.    

Critérios para ordem de contratação dos credenciados  

Art. 9º  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a 

convocação dos credenciados para contratação será realizada de acordo com 

as regras do edital, respeitado o critério objetivo estabelecido para 

distribuição da demanda, o qual deverá garantir a igualdade de oportunidade 

entre os interessados. 

Parágrafo único.  A administração permitirá o cadastramento permanente de 

novos interessados, enquanto o edital de chamamento permanecer vigente. 



 

 

 

 

Dessa forma, o presente processo de credenciamento encontra-se 

devidamente enquadrado no artigo 79 da Lei nº 14.133/2021, que disciplina as 

hipóteses e procedimentos específicos aplicáveis a esse tipo de contratação. No caso 

em apreço, o credenciamento está sendo utilizado como instrumento legal para 

permitir a contratação direta de especialidade de médicos generalista e de cirurgião 

geral necessários ao quadro municipal respeitando os princípios da legalidade, 

impessoalidade e isonomia. 

O edital de chamamento público será amplamente divulgado no sítio 

eletrônico oficial do município, conforme disposto no artigo 79, § único, inciso I da Lei 

nº 14.133/2021, permanecendo disponível durante todo o prazo do credenciamento, 

possibilitando o ingresso de novos interessados a qualquer momento, conforme 

cláusula 6.3 do referido Termo de Referência, garantindo a ampla concorrência e a 

transparência do processo. 

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com 

indicação da observância do parâmetro previsto no art. 23, §1º da Lei nº 14.133, de 

2021, materializada nos autos. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise 

meramente jurídica da forma dos valores coletados, sendo matéria técnica e de 

responsabilidade do servidor técnico designado a veracidade dos valores alegados, se 

enquadrando na exigência básica do credenciamento vinculado ao art. 79, § único, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

O TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, 

que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente 

para fixar um parâmetro de preços aceitável.  

Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a 

cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria 

eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. Assim, para evitar 

distorções, “além de realizar pesquisa que seja adequada às características do objeto 

licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que a 

Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa”, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes 

ou vigentes.  

 



 

 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão nº 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo 

societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561/2010-1ª Câmara).  

Para fins de documentação, nota-se que nos autos consta:  

a. A identificação do servidor responsável pela cotação;  
b. A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 

endereço e números de telefones;  
c. Indicação dos valores praticados de maneira fundamentada e detalhada;  
d. Data e local de expedição dos orçamentos apresentados.  
 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial 

para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a 

existência de recursos suficientes para custeá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 

definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas 

de pequeno porte e sociedades cooperativas.  

Noutro prisma, através da Resolução de Consulta n. 020/2016 o Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, preconiza que não basta a apresentação dos 

três orçamentos, especialmente se envolverem valores altos e materiais de grande 

relevância, cabendo ao órgão licitante balizar os orçamentos à luz do que se pratica 

dentro da própria Administração Pública, adotando os preços praticados pela 

Administração Pública, como fonte prioritária, além de consultas em portais oficiais de 

referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio 

público (Compras.net, Portal dos tribunais de contas e portal nacional de compras 

públicas); fornecedores e catálogos de fornecedores; analogicamente com 

compras/contratações realizadas por corporações privadas, ou outras fontes idôneas, 

desde que devidamente detalhadas e justificadas. 

Verifica-se que a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23, inciso 

IV da Lei nº. 14.133/21, pela cotação direta com as empresas.  

Quanto a pesquisa, essa assessoria pontua que não se encontra de acordo 

com os preceitos legais estabelecidos pela doutrina. Isto porque o artigo 23 supra deve 

ser interpretado com o critério topográfico segundo a melhor doutrina, isto é: deve ter 

prioridade a pesquisa de preços do inciso I, II e III antes de se realizar a cotação 

direta com os fornecedores. Neste sentido também o acordão do TCU: 

 

“As pesquisas de preço para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral devem ser baseadas em uma ‘cesta de preços’, 

devendo-se dar preferência para preços praticados no âmbito da 



 

 

Administração Pública, oriundos de outros certames. A pesquisa 

de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser 

utilizada em último caso, na ausência de preços obtidos em 

contratações públicas anteriores ou cesta de preços referenciais” 

(Acordão 1875/2021 – Plenário. Rel. Min. Raimundo Carreiro) 

 

Portanto, a pesquisa de preços nos presentes autos encontra-se irregular 

conforme o dispositivo do artigo 23 e consoante a doutrina e jurisprudência. Havendo 

a necessidade de se ajustar a pesquisa conforme os ditames legais, estabelecendo 

uma “cesta de preços” para se justificar os preços encontrados na estimativa de 

despesa.  

O instrumento convocatório estabelece a possibilidade de denúncia 

unilateral do contrato, por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 dias, 

conforme previsão expressa no edital e em atendimento ao disposto no art. 79, § 

único, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. Essa previsão confere flexibilidade e segurança 

jurídica à relação contratual. 

 

Durante a fase interna, foi realizada a devida instrução do processo, com a 

juntada de documentos que comprovam a necessidade da contratação, a viabilidade 

do credenciamento e a economicidade do modelo adotado. A instrução foi avaliada 

quanto à sua suficiência e adequação, em conformidade com os princípios da nova Lei 

de Licitações (Lei nº 14.133/2021). 

 
C) DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 

1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Lei nº 8.429, de 1992 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 
erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 

comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:         (Redação dada pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 
(...) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em 

lei ou regulamento; 
(...) 

Lei nº 14.133, de 2021 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2


 

 

 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 

em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do 

impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração 

sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em 

conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

No caso concreto, a Administração não apresentou a Declaração de 

Adequação Orçamentária e Financeira, porém tendo apresentado Dotação 

Orçamentário e detalhamento que os valores se encontram dentro dos 

limites municipais. 

 
D) DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE ELEITA. 

O presente processo licitatório se realiza pelo Procedimento Auxiliar de 

Credenciamento que é conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6º, XLIII. Já 

no artigo 79 da mesma Lei tem-se a descrição do procedimento em seus pormenores: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: [...] 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento 
público em 

que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços 
ou 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem 

no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

 
[...]. 

 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 

de 

contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 

[...] 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos 
em 

regulamento, observadas as seguintes regras: 



 

 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 
em sítio 

eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a 
permitir o 

cadastramento permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 
permitir 

a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão 
ser 

adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput 
deste 

artigo, deverá definir o valor da contratação; 
[...]. 

 

O Edital, conforme requer o artigo 79, apresenta os elementos 

fundamentais ao credenciamento, no que tange a prazos, exigências e requisitos para 

o procedimento. 

No presente processo, é aplicável o procedimento de Credenciamento haja 

vista se tratar CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS para futura e eventual 

contratação. Obedecendo, assim, o que ordena a Lei 14.133/2021. 

Para Rodrigo Bordalo Rodrigues, em sua obra intitulada Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, apresenta o credenciamento da seguinte 

forma: 

A Lei n. 14.133/2021 define o credenciamento da seguinte forma: 

“processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados.” 

Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o 

manuseio do credenciamento. A primeira diz respeito à hipótese 

clássica, atinente à contratação “paralela e não excludente”, ou seja, a 

Administração realiza contratações simultâneas, em condições 

padronizadas, desde que haja viabilidade e vantajosidade. A segunda 

refere-se à “seleção a critérios de terceiros”, em que a seleção do 

contratado fica a cargo do beneficiário direto da prestação. Já a terceira 

detém relação com os “mercados fluidos”: situação em que a flutuação 

constante do valor da prestação e das condições de contratação 

inviabiliza a seleção do agente por meio de processo de licitação. 

 



 

 

Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos escrita em 

conjunto pelos professores Álvaro Capágio e Reinaldo Couto, apresenta o 

credenciamento de forma objetiva:  

O credenciamento de licitantes é precedido de chamamento público, 

mediante edital divulgado pelo órgão ou entidade em sítio eletrônico 

oficial, possibilitando-se permanentemente o cadastramento de 

licitantes interessados em fornecer bens ou prestar serviços à 

Administração. 

É cabível o credenciamento nas seguintes hipóteses de contratação: 

(i) paralela e não excludente, sendo viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

(ii) quando a seleção do contratado está a cargo de terceiro, 

beneficiário direto da prestação; 

(iii) em mercados fluidos, quando a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a licitação. 

Na hipótese de contratação em mercados fluidos, a Administração deve 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação 

e, nos outros casos, o edital deve consignar o valor da contratação. 

Quando viável a contratação paralela e não excludente, mas o objeto 

não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, adotarse-ão critérios objetivos de distribuição da 

demanda. 

Admite-se a denúncia por qualquer das partes, segundo os prazos 

discriminados em edital. 

Com base no art. 74, IV, da Lei n. 14.133/2021, é inexigível a licitação 

nas hipóteses de credenciamento. A inexigibilidade fundamenta-se 

porque o credenciamento possui lógica oposta àquela regente da 

licitação. 

Quando a Administração engendra procedimento licitatório, quer-se, 

mediante critérios objetivos, a seleção da proposta mais vantajosa, 

dentre todas as ofertadas. No credenciamento, o sentido é outro: a 

Administração almeja ter ao seu dispor a maior quantidade possível de 

interessados, porque da pluralidade de fornecedores advém a 

vantajosidade. 

Desse modo, a opção pelo Credenciamento para casos semelhantes parece 

ser o mais adequado. Considerando o atendimento aos princípios da celeridade, 

economicidade e eficiência da Administração. Respaldado ainda pelo que preconiza o 

artigo 74, IV da Lei 14.133/2021. 

 



 

 

Considerando o Objeto e a Justificativa apresentados no Estudo Técnico 

Preliminar devidamente anexado ao Edital para a realização do credenciamento, à luz 

da necessidade apresentada, tem-se que o presente Procedimento Licitatório Auxiliar 

de Credenciamento se faz necessário para atingir os fins de prestação dos serviços 

especificados. 

Isso porque a Administração não tem estrutura ou órgão capaz de realizar 

os serviços necessários para atender à população. 

Desse modo, não deve a Administração se furtar de oferecer aquilo que é 

do interesse público, que, nesse caso, são os exames laboratoriais. Devendo para tanto 

lançar mão do presente Processo. 

Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-

se aos aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. 

Deste modo, a verificação casuística dos elementos que instruem o processo de 

licitação aponta pela possibilidade jurídica da utilização da modalidade credenciamento 

como pretendido. 

 

E) DA MINUTA DO EDITAL. 
 

A minuta de edital foi juntada aos autos, de forma que se indica que deve 

reunir cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. A 

padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida 

de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da AGU, conforme Enunciado BPC nº 06. Para que os objetivos de 

celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a Administração 

aponte claramente: 

I) Se houve utilização de modelos padronizados; 

II) Qual modelo foi adotado; e 

III) Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente 

efetuadas no modelo.  

 

Ainda, a análise realizada em face da minuta do contrato, com fundamento 

no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, que determina como obrigatórios: a) Descrição clara 

e precisa do objeto contratado; b) Forma específica de prestação do serviço ou 

fornecimento do bem; c) Detalhamento do preço e das condições de pagamento; d) 

Prazo de vigência do contrato; e) Indicação do crédito orçamentário que suportará a 

despesa; f) Definição dos direitos e responsabilidades das partes; g) Estabelecimento 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/manuais/manual-de-boas-praticas-consultivas-4a-edicao.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/manuais/manual-de-boas-praticas-consultivas-4a-edicao.pdf


 

 

de penalidades e valores de multas para casos de inadimplemento; h) Previsão dos 

casos em que o contrato pode ser rescindido; i) Vinculação do contrato ao edital de 

licitação e à proposta do licitante vencedor; j) Referência à legislação aplicável à 

execução do contrato; l) Estipulação do foro para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes 

do contrato. 

 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 

anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

03. CONCLUSÃO 
 

Face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, após o acatamento 

das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu afastamento, de 

forma motivada. Conforme já alertado nas considerações preliminares desta 

manifestação, será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus 

demais termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta 

assessoria jurídica, nos termos do Enunciado BPC nº 5, da AGU. 

 

É o parecer. SMJ.  

  

Curralinho, PA, 19 de agosto de 2025.  

 
 
 

GUSTAVO DE CASSIO CORDOVAL CARVALHO 
OAB/PA 22.643 
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